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Carreira Categorias Conteúdo funcional
Grau

de complexidade
funcional

Número
de posições

remuneratórias

Assistente técnico. . . . . . . . . . Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e pro-
cessos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação 
dos órgãos e serviços.
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Assistente operacional Encarregado geral operacional Funções de chefia do pessoal da carreira de assistente opera-
cional. Coordenação geral de todas as tarefas realizadas pelo 
pessoal afeto aos setores de atividade sob sua supervisão.
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Encarregado operacional . . . . Funções de coordenação dos assistentes operacionais afetos ao 
seu setor de atividade, por cujos resultados é responsável.
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Realização das tarefas de programação, organização e controlo 
dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenação.

Substituição do encarregado geral nas suas ausências e impe-
dimentos.

Assistente operacional . . . . . . Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis.
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Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico.

Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela 
sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à 
manutenção e reparação dos mesmos.

 Resolução da Assembleia da República n.º 54/2014

Recomenda ao Governo que concretize as medidas políticas ne-
cessárias para o funcionamento pleno do Departamento de 
Psiquiatria e Saúde Mental da Unidade Local de Saúde do 
Baixo Alentejo (ULSBA).

A Assembleia da República resolve, nos termos do dis-
posto do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar 
ao Governo que:

1 — Tome as medidas políticas para colocar na ULSBA 
os psiquiatras necessários ao regular funcionamento do De-
partamento de Psiquiatria e Saúde Mental e que respondam 
às necessidades da população do distrito de Beja.

2 — Estabeleça medidas políticas de colocação de recur-
sos humanos médicos no distrito de Beja que, à semelhança 
do que o Serviço Médico à Periferia fez para os Cuidados 
de Saúde Primários, dotem este distrito dos recursos hu-
manos de que carece.

Aprovada em 30 de maio de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 91/2014
de 20 de junho

O presente diploma transpõe parcialmente para a ordem 
jurídica interna a Diretiva n.º 2011/89/UE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de novembro de 2011, que 
altera as Diretivas n.os 98/78/CE, 2002/87/CE, 2006/48/
CE e 2009/138/CE, todas do Parlamento Europeu e do 
Conselho, no que se refere à supervisão complementar 
das entidades financeiras de um conglomerado financeiro 
(Diretiva n.º 2011/89/UE).

Por sua vez, a Diretiva n.º 2002/87/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, 
transposta pelo Decreto -Lei n.º 145/2006, de 31 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 18/2013, de 6 de fevereiro, 
conferiu às autoridades de supervisão do setor financeiro 
poderes e instrumentos complementares de supervisão de 
grupos compostos por instituições de crédito, empresas 
de seguros e empresas de investimento que atuem em 
diferentes setores dos mercados financeiros, denominados 
«conglomerados financeiros».

Tendo sido identificado que estes grupos estão expostos 
a riscos complexos, evidenciou -se a necessidade de os 
conglomerados financeiros estarem sujeitos a supervisão 
complementar à supervisão numa base individual, consoli-
dada ou ao nível do grupo, sem duplicar ou afetar o grupo 
e independentemente da estrutura jurídica do mesmo. É 
também adequado que os requisitos de dispensa da apli-
cação da supervisão complementar sejam aplicados com 
base no risco, sendo certo que a monitorização abrangente 
e adequada dos riscos só poderá ser realizada quando as 
autoridades de supervisão reúnem informações e estabele-
cem medidas de supervisão além do âmbito nacional dos 
respetivos mandatos. Do mesmo modo, há necessidade 
de monitorizar e controlar potenciais riscos de grupo com 
que os conglomerados financeiros se deparam devido às 
participações noutras empresas.

O presente diploma exclui as alterações introduzidas 
pela Diretiva n.º 2011/89/UE à Diretiva n.º 2006/48/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho 
de 2006, relativa ao acesso à atividade das instituições 
de crédito e ao seu exercício, as quais serão objeto de 
transposição integrada no diploma que proceder à trans-
posição da Diretiva n.º 2013/36/UE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa ao 
acesso à atividade das instituições de crédito e à supervisão 
prudencial das instituições de crédito e das empresas de 
investimento.




